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 PROCESSO 90-22-CD-FUTSAL-CAMP. ESTADUAL-SUB 11-APAMA-ELASE  

Denunciado: F.G.R. – Atleta da Equipe ELASE 

Enquadramento: Art. 254, §1º, I do CBJD 

Denunciado: Michel Willian Schlosser – Técnico da Equipe APAMA 

Enquadramento: Art. 258, §2º, II do CBJD 

Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 18.11.2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Marcio Carlsson 
 
DECISÃO: 

F.G.R. – Atleta da Equipe ELASE: Por unanimidade de votos reconhecer, para fins do art. 162, 
Parágrafo Único, do CBJD, a prática das infrações disciplinares tipificadas nos art. 254, §1º, I do 
CBJD, deixando de aplicar pena disciplinar uma vez que o atleta é desportivamente inimputável (art. 
162 do CBJD).  
Michel Willian Schlosser – Técnico da Equipe APAMA: Por unanimidade de votos, conhecer da 
denúncia e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado, a pena de 01 (uma) partida de suspensão, 
com fulcro no art. 258, §2º, II c/c 182 do CBJD. 

Encerrado o julgamento às 20h12 
 
Florianópolis, 18 de novembro de 2022. 
 
 
Rodrigo de Abreu 
Auditor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


